
SPA/ME - Secretaria de Prêmios e Apostas
CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME N. ° 05.046264/2025

PROMOÇÃO N.° 2025/08827
Mandatário: A L S C R P CNPJ: 51.801.892/0001-60

Endereço: CEL FERNANDO F LEITE,  JD CALIFORNIA

Cidade: RIBEIRAO PRETO UF: SPCEP: 14026-900

Modalidade: Assemelhado a Vale-Brinde

Período da Promoção: 14/11/2025 a 17/12/2025

Área de Abrangência: Ribeirão Preto/SP

PRÊMIOS

Valor R$Descrição Valor Total R$Quantidad

400,00 100.000,00250 brindes que consistem em pares de ingressos para o show dos
cantores “João Bosco e Ivan Lins”, a ser realizado no dia
20/12/2025, a partir das 21h, no Multiplan Hall RibeirãoShopping,
localizado na Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 1540 - Jardim
Califórnia – Ribeirão Preto/SP.

Valor Total dos Prêmios: R$100.000,00

                Tendo em vista o que o estabelece o § 1º do art. 1º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, regulamentada
pelo Decreto nº 70.951, de 9 de agosto de 1972, e considerando o que determina a letra i do inciso XII do artigo 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o que determina a Portaria SEAE nº 10 de 30 de janeiro de 2008, e o que consta no
Processo Administrativo n.º 17377.006815/2025-93,  no uso da competência delegada pelo inciso I do artigo 2º da
Portaria SEAE nº 71, de 9 de abril de 2015, CERTIFICO que fica autorizada a promoção requirida pelos solicitantes acima
identificados, obdecido o plano de operação aprovado, conforme especificações acima.

                A partir de 1º de janeiro de 2006, compete ao solicitante o recolhimento de imposto de renda na fonte à alíquota
de 20% (vinte por cento) incidente o valor de mercado dos prêmios, nos termos do art. 70, inciso I, alínea b2, da Lei nº
11.196, de 26 de novembro de 2005, exceto para as modalidades Vale-Brinde e Assemelhado a Vale-Brinde.

Brasília-DF

Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente
Técnico(a), em 10/11/2025 às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código
verificador CQU.RQF.HDT



SPA/ME - Secretaria de Prêmios e Apostas
CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME N. ° 02.046263/2025

PROMOÇÃO N.° 2025/08828
Mandatário: A L S C R P CNPJ: 51.801.892/0001-60

Endereço: CEL FERNANDO F LEITE,  JD CALIFORNIA

Cidade: RIBEIRAO PRETO UF: SPCEP: 14026-900

Modalidade: Vale-Brinde

Período da Promoção: 14/11/2025 a 04/01/2026

Área de Abrangência: Ribeirão Preto/SP

PRÊMIOS

Valor R$Descrição Valor Total R$Quantidad

23,80 892.500,0037.500 brindes destinados a todos os participantes, que cumprirem as
condições de participação e consistem em panettones trufados,
com 530g, enquanto houver estoque no Balcão de retirada

27,10 67.750,002.500 brindes extras/por resgate destinados, exclusivamente, para os
Clientes “Gold” e “Platinum” já pertencentes às respectivas
categorias do Programa de Relacionamento Multi do
RibeirãoShopping antes de cadastrarem suas notas/cupons
fiscais na presente promoção, conforme o caso, que consistem
em “panettones trufados, com 700g

Valor Total dos Prêmios: R$960.250,00

                Tendo em vista o que o estabelece o § 1º do art. 1º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, regulamentada
pelo Decreto nº 70.951, de 9 de agosto de 1972, e considerando o que determina a letra i do inciso XII do artigo 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o que determina a Portaria SEAE nº 10 de 30 de janeiro de 2008, e o que consta no
Processo Administrativo n.º 17377.006814/2025-49,  no uso da competência delegada pelo inciso I do artigo 2º da
Portaria SEAE nº 71, de 9 de abril de 2015, CERTIFICO que fica autorizada a promoção requirida pelos solicitantes acima
identificados, obdecido o plano de operação aprovado, conforme especificações acima.

                A partir de 1º de janeiro de 2006, compete ao solicitante o recolhimento de imposto de renda na fonte à alíquota
de 20% (vinte por cento) incidente o valor de mercado dos prêmios, nos termos do art. 70, inciso I, alínea b2, da Lei nº
11.196, de 26 de novembro de 2005, exceto para as modalidades Vale-Brinde e Assemelhado a Vale-Brinde.

Brasília-DF

Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente
Técnico(a), em 10/11/2025 às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código
verificador KLF.RHU.JDB



SPA/ME - Secretaria de Prêmios e Apostas
CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME N. ° 04.046265/2025

PROMOÇÃO N.° 2025/08826
Mandatário: A L S C R P CNPJ: 51.801.892/0001-60

Endereço: CEL FERNANDO F LEITE,  JD CALIFORNIA

Cidade: RIBEIRAO PRETO UF: SPCEP: 14026-900

Modalidade: Assemelhada a Sorteio

Período da Promoção: 14/11/2025 a 09/01/2026

Área de Abrangência: Ribeirão Preto/SP

PRÊMIOS

Valor R$Descrição Valor Total R$Quantidad

278.000,00 278.000,001 automóvel 0 km da marca Mercedes-Benz, Modelo Mercedes
CLA 200 Progressive, ano 2025/2026, na cor Branco Polar (1º
contemplado)

295.000,00 295.000,001 automóvel 0 km da marca Mercedes-Benz, Modelo Mercedes
CLA 200 AMG Line, na cor Cinza Montanha, ano 2025/2026 (2º
contemplado)

Valor Total dos Prêmios: R$573.000,00

                Tendo em vista o que o estabelece o § 1º do art. 1º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, regulamentada
pelo Decreto nº 70.951, de 9 de agosto de 1972, e considerando o que determina a letra i do inciso XII do artigo 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o que determina a Portaria SEAE nº 10 de 30 de janeiro de 2008, e o que consta no
Processo Administrativo n.º 17377.006816/2025-38,  no uso da competência delegada pelo inciso I do artigo 2º da
Portaria SEAE nº 71, de 9 de abril de 2015, CERTIFICO que fica autorizada a promoção requirida pelos solicitantes acima
identificados, obdecido o plano de operação aprovado, conforme especificações acima.

                A partir de 1º de janeiro de 2006, compete ao solicitante o recolhimento de imposto de renda na fonte à alíquota
de 20% (vinte por cento) incidente o valor de mercado dos prêmios, nos termos do art. 70, inciso I, alínea b2, da Lei nº
11.196, de 26 de novembro de 2005, exceto para as modalidades Vale-Brinde e Assemelhado a Vale-Brinde.

Brasília-DF

Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente
Técnico(a), em 10/11/2025 às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código
verificador VLJ.BUN.WUP


